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Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - Conselho do FUNDEB do Município de Tabapuã, realizada no dia 18 de setembro de 

2025. 

Aos dezoito dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dezenove horas e trinta minutos, 

na sala de reunião da Secretaria Municipal de Educação, sede cio Conselho do FUNDEB, foi realizada 

uma reunião extraordinária do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - Conselho do FUNDEB, do Município de Tabapuã, conforme convocação feita pela 

senhora Presidente do Conselho, Valéria Cristina Krauniski Bolzani, dos membros, os quais foram 

nomeados e constituídos pelo Decreto nº 136, de 23.de dezembro de 2022, alterado pelo Decreto 

nº 108, de 13 de dezembro de 2023, com base na Lei Municipal nº 2.799, de 26 de março de 2021, 

a qual o instituiu. Reuniram-se para participarem, junto aos representantes do Poder Executivo do 

Município de Tabapuã, da elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2026. Sendo assim, a 

senhora Presidente do Conselho realizou a leitura do Ofício Especial nº 002/2025, de dezessete de 

setembro de dois mil e vinte e cinco, com o assunto referente à "Elaboração LOA 2026", tendo como 

objetivo promover uma análise sobre o orçamento Municipal da Educação para o próximo ano, 

viabilizando um diálogo construtivo e transparente a respeito das reais necessidades da educação 

do município, bem como no que diz respeito aos recursos que serão aplicados na manutenção e 

desenvolvimento do ensino. A Lei Orçamentária Anual- LOA foi elaborada e foram apreciados todos 

os argumentos levantados pelos presentes, visando a um melhor planejamento da LOA para o 

Exercício de 2026. Como não houve no s manifestações, a senhora Presidente agradeceu a 

mais tendo a acrescentar, a presente ata foi redigida 

s. Jabapuã, 18 de setembro de 2025. 


